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NOTA TECNICA ATUARIAL

TITULO DE CAPITALIZACAO - Titulo Padrdo PU — MODALIDADE: (INCENTIVO)

[1 OBJETIVO |
O objetivo desta Nota Técnica Atuarial é apresentar as caracteristicas, bases técnicas e
formulagBes dos custos e das provisfes técnicas do Titulo de Capitalizacdo de Pagamento
Unico.
|2 CONDICOES GERAIS |
Os direitos e obrigacfes dos subscritores e respectivos titulares e da Sociedade estédo

expressos nas Condi¢des Gerais do Titulo, as quais fazem parte integrante desta Nota Técnica
Atuarial.
| 3 CARACTERISTICAS |
3.1 Forma de pagamento : titulo de pagamento unico.
3.2 Prazo de vigéncia em meses : (_n )
3.3 Quantidade de titulos por série : (_t )
3.4 Taxapercentual mensal efetiva de juros do titulo: (i ou TABELA caso a Sociedade utilize

taxas diferenciadas)

Taxa percentual mensal efetiva de juros da proviséo de sorteio: (i’ )

Obs.1: no caso do (i’ ) definir conforme estabelecido no art.15 , paragrafo 3° da
circular 365/08, ou seja, ou como 0,5% a.m. ou como 100% da taxa de juros aplicada
a caderneta de poupanca.
Sorteio:

3.5.1 Valor (méximo ou médio ponderado) do pagamento Unico: ( P )

{ Caso a empresa utilize valores diferenciados de pagamentos na série e 0 maior valor do
pagamento aplicado a soma dos multiplos de uma mesma data de sorteio ultrapassar o
limite estabelecido na circular SUSEP n° 365/2008, deverdo ser definidos os seguintes

itens:}

a) tabela de distribuicdo de valores

| TABELAS3 |

((P_) =valor médio ponderado do pagamento Unico
3.52 (P_minimo) = Valor minimo do pagamento:
3.5.3  Ordem do sorteio: (1), ordem do mdltiplo do I-ésimo sorteio: (z) e més de vigéncia (J

3.5.4  Mudltiplo (s) de P, de ordem z, do I-ésimo sorteio, que sera dado como prémio de sorteio
nomésj: (m;jiz)
3.5,5 Quantidade (s), de ordem z do I-ésimo sorteio, de premiagdes no més j: ( fiiz)

3. Quota de sorteio (QS)
3.7 Quota de carregamento ( QCa )
3.8* Provisdo Mateméatica para Capitalizagdo (PMC)

A Provisdo Matemética para Capitalizacdo sera constituida pela Quota de Capitalizacéo
gue equivale a um percentual (QC) do pagamento Unico, atualizada mensalmente na (data da
atualizacao), pelo (a) (indice de atualizacdo da provisdo matematica) e capitalizada a taxa
de juros do titulo, conforme estabelecido no item 3.4.

e periodo de apuracdo do indice ou dia do més):

3.10* Resgate antecipado
O célculo do resgate antecipado sera efetuado pela aplicacdo de um percentual ao

saldo da Provisdo Matemética para Resgate, conforme tabela abaixo:
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| TABELA 2 |

A qualquer tempo, o Titular podera solicitar o resgate antecipado do Titulo e tera direito a
importancia resultante da aplicagdo do percentual, definido na tabela abaixo, sobre o valor do
pagamento Unico.

Obs.: Percentual minimo de resgate, considerando-se (indice de atualizacdo da proviséo
matematica) igual a zero e taxa de juros conforme estabelecido no item 3.4

| TABELA1 |

4 BASES TECNICAS

4.1 Hipétese de que os valores de sorteio sdo pagos no inicio de cada més.
4.2 NotacgBes

rj = fator de capitalizacao financeira mensal  rj= (1 + i)
ry= fator de capitalizacao financeira mensal para Provisdo de Sorteio rit=(1
+i7)
h; = fator de variagcdo de atualizagdo monetéaria do més j
v =1/A+i)
E CUSTOS

5.1 Equacao de equilibrio do plano
1=QC+QCa+QS
P=CC+CCa+CS

5.2 Custo com a capitalizacdo

CC=QC.P
5.3 Custo com o sorteio
CS=QS.P

QS=. > D> myz.fu. v
i 1 z

5.4  Custo com carregamento
CCa=QCa.P
Cca=P-CC-CS

6 PROVISOES TECNICAS

6.1 Provisdo Matematica para Capitalizacdo (PMC): serd constituida para cada titulo que
estiver em vigor, durante o prazo previsto nas Condi¢bes Gerais

- Opcédo A: quando a data de atualizagédo do capital € a mesma que a data de aniversério:

Ao final do 1° més: VC1=CCi.1mn.h:
A partir do 2° més, inclusive (2<j< n): VCj=VCj1.r1. h

- Opcéo B: quando a data de atualizacdo do capital é diferente da data de aniversério:
aplicar-se-ataxa (r) e atualizagdo ( h ), conforme segue:

Ao final do 1° més: VC1 = CCu. [( 1 1)(d~d)Vd] [( hy)(d~d)d]
Do 2° més ao (n-1)° més, inclusive ( 2<j<n ) : VCj=VCj1. 1. h
Na data de término de vigéncia (dt): VCat = VCn. [( rn+1)?'9]. [( hns1)?/9" ], Onde d = dia de

término de vigéncia, d* = nimero de dias do més de vigéncia e dt = data de término de
vigéncia do titulo.

6.2 Provisdo para Sorteios a Realizar (PSR)
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Sera constituida a provisao para os sorteios que ainda nao foram realizados.

Ao final do 1°més: VS(1) =(CS— (1) .P. > > my,.f,,)nh
| z

A partir do 2° més, inclusive (2 < j< n): VS(j) =(VSj1 - (1) .P.
szj | z 'fj lz° )'rj'hi
z

6.3 Provisdo para Resgate (PR): devera ser constituida a partir da data do evento gerador
e até a data do pagamento do resgate, nas modalidades a seguir:
6.3.1 Titulos vencidos — sera constituida para todos os titulos com prazo de vigéncia
concluido
{Redacédo Opcional: caso seja previsto a liquidacdo antecipada por sorteio devera ser
inserido o texto “ou em caso de liquidagao antecipada por sorteio”}

6.3.2 Titulos Antecipados - sera constituida para todos os titulos cancelados apés o
prazo de suspensao ou em funcao de solicitagdo de resgate pelo titular ou em caso de liquidagéo
antecipada por sorteio

6.4 Provisdo de Sorteios a Pagar (PSP)
Sera constituida para os titulos ja sorteados e ainda ndo pagos

6.5 Provisdo Complementar de Sorteios (PCS)

Seré constituida em caso de contemplacdo obrigatéria e devera ser indicado o critério
de constituicdo da provisdo complementar de sorteio ou no caso de planos com premiagéo
instantanea, conforme descrito na circular de provisées técnicas.

q = quantidade minima de titulos vendidos para ter direito a contemplacao

obrigatoria:

6.5.1* Critério Padrao: Provisdo Complementar de Sorteios (Contemplacéo
Obrigatoria): Sera constituida para os sorteios do x més de vigéncia do Titulo,
guando a quantidade de titulos vendidos (v) for igual ou superior a
(“quantidade minima de titulos vendidos para ter direito a contemplagao
obrigatéria”) da seguinte forma:

(aj'z Z my,,.f)nh
Lz -QS, 4,
\'

Onde QS(x) é a Quota de Sorteio do x° més de vigéncia.

VPCS =

6.5.1* Outro Critério: Provisdo Complementar de Sorteios (Contemplacéo
Obrigatoria):

6.6 Proviséo para Despesas Administrativas
Sera verificada a necessidade na avaliacao atuarial e, em caso afirmativo sera apresentada
a metodologia de calculo no relatério da avaliagao atuarial.

7 Resgate Antecipado Parcial
7.1 A Sociedade de Capitalizagdo concedera resgate antecipado parcial de até (percentual

resgate antecipado parcial) % de sua reserva de capitalizacdo, sendo facultado um desconto
de até (taxa penalidade resgate parcial) sobre o valor solicitado.




NT_Incentivo_PU

{Caso seja utilizada a Redacé&o opcional do item 9.10* das Condi¢cGes Gerais poderdo ser
apresentados 0s seguintes textos }

7.1.1 - O intervalo minimo entre dois pedidos de resgates antecipados parciais devera
corresponder a (intervalo para resgate antecipado parcial).

7.1.2 - O valor de resgate antecipado parcial ndo podera ser inferior a (minimo para resgate
antecipado parcial).

{O texto apresentado entre “chaves” devera ser suprimido no documento original}

Local, dd/mm/aa.

Atuério Responséavel
Numero de identificagéo profissional



